
FCPE – PORTO - PT 
 

 
TERMOS E CONDIÇÕES DO LINK 2026 

 

Fui convidado pela ENGIE S.A. (ENGIE) a participar numa oferta de ações da ENGIE através do subfundo LINK CLASSIC 
2026 da FCPE LINK INTERNATIONAL, no âmbito do Plano de Poupança do Grupo Internacional (Plan d'Épargne de 
Groupe International ou PEGI) da ENGIE (a Oferta ou LINK 2026). 

Ao participar na Oferta, concordo com os termos e condições aplicáveis à minha participação na Oferta detalhados 
abaixo. 

Reconheço que li os documentos relativos à Oferta que me foram disponibilizados e, em particular, a brochura 
informativa, o regulamento do FCPE LINK INTERNATIONAL, o Documentos de Informação Fundamental (DIF) do 
subfundo LINK CLASSIC 2026 da FCPE LINK INTERNATIONAL, as regras do PEGI, o Suplemento Local e estes termos e 
condições aplicáveis à minha participação no LINK 2026. 

 
 Elegibilidade para o LINK 2026  
O LINK 2026 é uma oferta de participação acionista 
para funcionários no âmbito do PEGI. 
São elegíveis para o LINK 2026 aqueles que, no último 
dia do período de subscrição/aquisição, agendado para 
17 de junho de 2026, sejam funcionários de uma 
sociedade do Grupo ENGIE pertencente ao PEGI e/ou 
diretores de tal sociedade que emprege entre 1 e 249 
colaboradores, com uma duração total do(s) 
contrato(s) de trabalho e/ou mandato(s) social(ais) 
dentro do Grupo ENGIE de pelo menos três meses 
(consecutivos ou não) a partir de 1 janeiro de 2025. 
Recorda-se que, de acordo com as disposições do 
artigo 3.2.1 do PEGI e do artigo L. 3344-1 do Código do 
Trabalho francês, no caso de uma sociedade sair do 
âmbito de consolidação do Grupo ENGIE antes da 
conclusão do LINK 2026, o PEGI deixará imediata e 
automaticamente de ser aplicável à referida sociedade 
cujos funcionários não poderão participar no LINK 
2026. 

 
 Preço da Subscrição  
De acordo com as disposições dos artigos L. 3332-18 e 
seguintes do Código do Trabalho francês, as ações da 
ENGIE serão adquiridas ou subscritas pelo subfundo 
LINK CLASSIC 2026 da FCPE LINK INTERNATIONAL a um 
preço (o Preço de Subscrição) a ser determinado pelo 
Conselho de Administração da ENGIE (ou pela seu 
Diretor-Geral (Diretor-Geral) agindo por delegação) no 
dia em que o Conselho de Administração (ou o Diretor-
Geral) definir as datas para o período de 
subscrição/aquisição. 

O Preço de Subscrição será igual ao Preço de 
Referência (conforme abaixo definido), menos um 
desconto de 20%. 
O Preço de Referência corresponderá à média 
aritmética de cada um dos preços médios diários 
ponderados pelo volume diário das ações da ENGIE 
negociadas na bolsa de valores Euronext de Paris 
(Volume-Weighted Average Price ou VWAP) registados 
durante cada um dos vinte dias de negociação 
anteriores à data da decisão acima. 
O preço da subscrição está previsto para ser fixado a 2 
de junho de 2026 sendo comunicado posteriormente, 
pouco antes da abertura do período de 
subscrição/aquisição, no site da Oferta: 
https://link.engie.com/2026. 

 
 Contribuição Equivalente (Ações Gratuitas)  
Reconheço que estou ciente de que, ao investir na 
Oferta, benefício de uma contribuição equivalente (a 
Contribuição Equivalente) que me permite receber 
ações adicionais da ENGIE gratuitamente (as Ações 
Gratuitas), que serão entregues ao subfundo LINK 
CLASSIC 2026 da FCPE LINK INTERNATIONAL 
imediatamente após a conclusão da Oferta (agendada 
para 30 de julho de 2026). 
A Contribuição Equivalente será calculada da seguinte 
forma: 

ü Tranche 1, onde o montante em euros da 
Contribuição Equivalente corresponderá a 
300% da minha contribuição pessoal até €100 
investidos; então 

https://link.engie.com/2026
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ü Tranche 2, onde o montante em euros da 
Contribuição Equivalente corresponderá a 
100% da minha contribuição pessoal acima de 
€100 e até €300 investidos 

ou seja, uma Contribuição Equivalente de até €500. 
Acima de €300 (tranche 3), a minha contribuição 
pessoal não beneficiará de qualquer Contribuição 
Equivalente. 
Se a Oferta for objeto de subscrição excessiva, o 
montante da minha contribuição pessoal e a 
correspondente Contribuição Equivalente nas tranches 
1 e 2 e/ou o montante da minha contribuição pessoal 
na tranche 3 podem ser reduzidos de acordo com a 
regra de redução detalhada abaixo na secção redução 
em caso de subscrição excessiva. 

 
 Montante mínimo e limite de investimento  
O montante mínimo de investimento é de €10 ou o 
equivalente em moeda local (com base na taxa de 
câmbio determinada pela ENGIE a 2 de junho de 2026). 
Tomei nota de que o montante da minha contribuição 
pessoal na Oferta não pode exceder um quarto (25%) 
da minha remuneração bruta estimada para 2026. 
O montante da Contribuição Equivalente não será 
incluído neste teto. 
Tenho à minha disposição um simulador em: 
https://link.engie.com/2026. 
 Período de bloqueio  
Reconheço que estou ciente de que as unidades que 
detiver no sub-fundo LINK CLASSIC 2026 (unidades do 
FCPE) estarão bloqueadas por cinco anos, até 29 de 
julho de 2031, inclusive, exceto se ocorrer um caso de 
libertação antecipada, conforme estabelecido no 
Suplemento Local. 

 
 Características das ações e dividendos  
As ações da ENGIE oferecidas ao abrigo da Oferta são 
ações ordinárias. 
Tomei nota de que quaisquer dividendos pagos (i) 
serão reinvestidos no subfundo LINK CLASSIC 2026 da 
FCPE LINK INTERNATIONAL e (ii) darão origem à 
emissão de novas unidades neste subfundo. 
As ações da ENGIE detidas pela FCPE LINK 
INTERNATIONAL podem, se forem cumpridas as 
condições estabelecidas pela lei e pelos estatutos da 

ENGIE, beneficiar de direitos de voto duplos e 
dividendos aumentados. 

 
 Aviso relativo ao investimento em ações cotadas   
Tomei nota de que, dada a concentração dos riscos nos 
títulos de uma única empresa dentro da carteira do do 
subfundo LINK CLASSIC 2026 da FCPE LINK 
INTERNATIONAL, a AMF recomenda aos participantes 
que avaliem a necessidade de cada um deles 
diversificar os riscos de todas as suas poupanças 
financeiras. 
Reconheço que estou ciente de que o valor do meu 
investimento na Oferta está principalmente ligado ao 
desempenho da ação da ENGIE e que o meu 
investimento (ou seja, a minha contribuição pessoal e 
a Contribuição Equivalente) está, portanto, em risco. 

 Impacto da taxa de câmbio  
Se eu participar na Oferta num país onde a moeda é 
diferente do Euro (e onde não existe uma taxa de 
câmbio fixa com o Euro), tomei nota que, devido às 
flutuações cambiais, o valor na minha moeda 
correspondente ao valor em Euro do meu investimento 
ao abrigo do LINK 2026 pode aumentar ou diminuir. 

 
 Tratamento fiscal da minha participação na Oferta   
Tomei nota de que posso estar sujeito a impostos e/ou 
contribuições para a segurança social em relação com 
a minha participação na Oferta. 
Nomeadamente, e dependendo do meu país de 
residência fiscal, a Contribuição Equivalente pode ser 
considerada como rendimento de trabalho sujeito a 
contribuições sociais e a imposto sobre o rendimento 
(potencialmente devido na subscrição e retido 
diretamente do meu salário). 
Tomei nota de que serei responsável pelo pagamento 
de todos os meus próprios impostos e contribuições 
para a segurança social. 
Os montantes que me serão devidos no final do 
período de bloqueio de cinco anos ou em caso de 
libertação antecipada poderão ser reduzidos em 
conformidade. 
Informações detalhadas sobre os aspetos fiscais e de 
segurança social da Oferta são fornecidas no 
Suplemento Local. 

https://link.engie.com/2022
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Rateio em caso de subscrição em excesso 

 Como pagar  
Se eu participar na Oferta num país onde a moeda é 
diferente do euro, o meu investimento será feito em 
moeda local e convertido em euros à taxa de câmbio 
indicada no site da subscrição. 
Tomei nota de que a minha contribuição pessoal será 
feita conforme estabelecido pela minha entidade 
empregadora e, se na data de conclusão da Oferta (e 
de acordo com o método de pagamento escolhido), a 
totalidade ou parte das quantias devidas pela minha 
participação não tiverem sido recebidas, a minha 
participação pode não ser considerada e pode ser 
totalmente cancelada. 
Se, por razões práticas, não for possível cancelar a 
minha participação antes da conclusão do LINK 2026, 
reconheço e aceito que a ENGIE ou a minha entidade 
empregadora podem proceder, sem qualquer aviso 
prévio ou formal, ao resgate de todas as minhas 
unidades do FCPE subscritas ao abrigo do LINK 2026. Os 
rendimentos desse resgate serão utilizados total ou 
parcialmente para reembolsar quaisquer montantes 
não pagos e a Contribuição Equivalente, e eu só 
receberei o saldo dos rendimentos do resgate 
correspondente ao montante da minha contribuição 
pessoal efetivamente paga, se houver. Além disso, 
tomei nota de que a ENGIE não é responsável por gerir 
o impacto deste reembolso em termos de impostos 
e/ou contribuições sociais. 

 
Tomei a devida nota de que permanecerei em dívida 
com a minha entidade empregadora (ou anterior 
entidade empregadora) por quaisquer quantias que 
possam ter sido adiantadas ou pagas por minha conta. 
Autorizo a minha entidade empregadora a deduzir do 
meu salário ou, em caso de cessação do meu contrato 
de trabalho, a deduzir do montante final que me seja 
devido, toda e qualquer quantia que possa ter sido 
adiantada. 
Finalmente, tomo a devida nota que, se deixar a minha 
entidade empregadora, poderei ser obrigado a pagar 
comissões de gestão conforme indicado no site da 
Amundi Asset Management, a sociedade gestora da 
FCPE. 

 

Tomei a devida nota de que a minha contribuição 
pessoal na Oferta e a Contribuição Equivalente podem 
ser reduzidas se os montantes solicitados no âmbito do 
LINK 2026 excederem um dos limites definidos pelo 
Conselho de Administração da ENGIE e/ou pelo 
Diretor-Geral. 
De acordo com a decisão do Conselho de 
Administração de 5 de novembro de 2025 e do Diretor-
Geral de 18 de fevereiro de 2026, o número de ações 
objeto desta Oferta é limitado por um duplo limite 
composto por: 
- um número máximo de 8 milhões de ações, 

incluindo a Contribuição Equivalente (o Limite 
Global de Ações); e 

- o custo do LINK 2026 (custo total do desconto e 
custo da Contribuição Equivalente), limitado a 
€37,5 milhões (o Limite global em euros). Dentro 
do Limite Global em euros, é definido um 
subenvelope (o Subenvelope em euros) 
correspondente aos custos de (i) a Contribuição 
Equivalente, e (ii) ao desconto relacionado com a 
contribuição pessoal beneficiada da Contribuição 
Equivalente. O Subenvelope em euros está 
limitado a 22 milhões de euros. Especifica-se que, 
se o Limite Global em Euros não for atingido, 
qualquer montante não utilizado aumentará o 
Subenvelope em Euros e pode, conforme o caso, 
impedir uma redução desse Subenvelope em 
Euros. 

Assim que o Preço de Subscrição for determinado, o 
Limite Global em Ações será convertido em euros com 
base no Preço de Subscrição. 
Se os pedidos de subscrição resultarem em pelo menos 
um destes limites ser ultrapassado, os pedidos de 
subscrição serão reduzidos da seguinte forma: 
a) Se vários limites forem ultrapassados, incluindo o 

Sub-Envelope em euros, a redução pode ser 
aplicada por limite, simultaneamente ou 
sucessivamente; 

b) O montante do limite relevante (em euros) será 
dividido pelo número de participantes para obter 
um valor médio em euros entregue por 
participante (o Valor Médio Entregue): 

− todos os pedidos por um valor inferior ou 
igual ao Valor Médio Entregue serão 
totalmente atendidos; 
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− todos os pedidos para um valor superior ao 
Valor Médio Entregue serão primeiro 
entregues até ao Valor Médio Entregue; 

− a parte que exceda o Valor Médio Entregue 
será então reduzida proporcionalmente, 
aplicando uma taxa de serviço determinada 
com base no montante restante a alocar em 
comparação com o montante solicitado 
acima do Valor Médio Entregue. 

Se me forem propostos vários métodos de pagamento 
para o pagamento da minha contribuição pessoal, a 
redução será aplicada primeiro ao pagamento por 
transferência bancária ou débito bancário direto e, em 
seguida, no pagamento por dedução no salário. O 
montante efetivamente pago corresponderá ao valor 
após a aplicação da redução. 

 
 

 No final do período de bloqueio  
A partir de 30 de julho de 2031, os meus ativos estarão 
disponíveis e serão mantidos no subfundo LINK 
CLASSIC 2026. Poderei solicitar o resgate (total ou 
parcial) dos meus ativos a qualquer momento (que 
serão convertidos na minha moeda com base na taxa 
de câmbio aplicável nessa data, caso a minha moeda 
não seja o euro). 
De acordo com as regras do FCPE, os rendimentos do 
resgate das unidades do FCPE devem ser pagos 
diretamente aos detentores das unidades. No entanto, 
quando este pagamento direto não é possível ou for 
impraticável, e a título de exceção, aceito 
expressamente que o reembolso dos meus ativos 
possa ser pago através da minha entidade 
empregadora ou de um estabelecimento autorizado 
pelas regulamentações locais, líquido de encargos 
sociais e impostos aplicáveis, se for o caso. 

 
 

 Proteção de dados  
Os dados pessoais recolhidos para a implementação da 
Oferta estão sujeitos às disposições da legislação 
aplicável na jurisdição onde trabalho, bem como à lei 
francesa n.º 78-17 de 6 de janeiro de 1978, conforme 
modificada, relativa ao Tratamento de Dados, Arquivos 
de Dados e Liberdades Individuais e ao Regulamento 
UE (2016/679) do Parlamento Europeu e do Conselho 
de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas 

singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 
pessoais e à livre circulação desses dados, bem como 
às regras e regulamentos aplicáveis na minha jurisdição 
no que diz respeito à proteção de dados pessoais. 
Estou informado sobre o tratamento informático dos 
dados a efetuar com as informações contidas nos 
formulários de participação por: 
- ENGIE, 67 Rue Jules Ferry, 92250 La Garenne-

Colombes - França, como responsável pelo 
tratamento Oferta; 

- Natixis Interépargne, como responsável pelo 
tratamento para a recolha e centralização de 
pedidos de participação no âmbito do LINK 2026; 

- Amundi ESR, como responsável pelo tratamento na 
sua qualidade de detentor do registo e de detentor 
das contas dos ativos subscritos no âmbito do PEGI 
e da FCPE LINK INTERNATIONAL. 

A base legal para o tratamento é o interesse legítimo 
da ENGIE em oferecer aos funcionários do grupo a 
oportunidade de participarem na Oferta, bem como na 
execução do contrato de participação no a LINK 2026, 
da qual sou parte, e das operações dele resultantes. 
Todos os dados pessoais exigidos no âmbito da minha 
participação na Oferta são obrigatórios e necessários 
para a minha participação na LINK 2026. Se eu não 
fornecer algumas destas informações, o meu pedido 
não será tido considerado. 
Estas informações serão utilizadas para processar o 
meu pedido de participação, para satisfazer quaisquer 
requisitos legais aplicáveis, especialmente requisitos 
regulamentares e fiscais, relacionados com a 
implementação da Oferta e para gerir os meus ativos 
até ao resgate das minhas unidades de participação do 
FCPE. Os meus dados pessoais podem ser tratados pela 
ENGIE e, conforme o caso, pela minha entidade 
empregadora, Amundi ESR, Natixis Interépargne ou 
qualquer outro prestador de serviços mandatado pela 
ENGIE para a eleição dos membros do conselho de 
supervisão da LINK INTERNATIONAL FCPE que 
representa os funcionários titulares de unidades. 
Os meus dados pessoais serão conservados para 
efeitos do tratamento acima referido pelo tempo 
necessário para a implementação da Oferta e para a 
gestão do PEGI, pelo menos até ao resgate de todas as 
minhas unidades do FCPE, e posteriormente para fins 
de arquivo até ao fim do prazo de prescrição de 
qualquer eventual litígio. 
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Tenho o direito de aceder, modificar e retificar, ou 
eliminar (após o resgate de todas as minhas unidades 
do FCPE ao abrigo do PEGI), e o direito de restringir e 
de me opor ao tratamento, o direito à portabilidade 
dos meus dados, ou a definir orientações relativas à 
conservação, eliminação e comunicação dos meus 
dados pessoais após a minha morte, contactando a 
ENGIE S.A. - DRH Groupe, Développement et Comp 
and Ben - Actionnariat et Épargne Salariale, 67 Rue 
Jules Ferry, 92250 La Garenne-Colombes Cedex, 
França. 
Além disso, cada Encarregado pela Proteção de Dados 
Pessoais pode ser contactado através dos seguintes 
endereços de e-mail: 

- Para ENGIE: privacy@engie.com 
- Para a Amundi ESR: dpo@amundi.com 

Saliento também que tenho o direito de apresentar 
uma reclamação à autoridade francesa de proteção de 
dados, por correio para a CNIL – 3, Place de Fontenoy, 
75007 Paris, França, ou por e-mail no site www.cnil.fr, 
ou à autoridade competente de proteção de dados na 
minha jurisdição. 
Declaro que mantenho uma cópia deste documento 
para meu arquivo pessoal. 

Membro da UE ou tiverem uma autorização de 
residência temporária ou permanente num Estado-
Membro da UE. Consequentemente, confirmo que 
esta restrição não me é aplicável. 

 
 

 Aviso Geral  
A participação no LINK 2026 é totalmente voluntária. O 
LINK 2026 é feito de forma discricionária e não faz 
parte das condições do meu vínculo laboral. Em 
particular, quaisquer benefícios derivados do LINK 
2026 não constituem salário para efeitos de planos de 
reforma ou outros benefícios, nem para efeitos de 
cálculo de qualquer indemnização ou pagamento 
similar. A minha participação no LINK 2026 não confere 
um direito contratual de manutenção do vínculo 
laboral. 

 
 
 

 Restrições Específicas  
Aviso de "Pessoa dos EUA": 
Certifico que as unidades de participação não estão a 
ser subscritas em benefício de, direta ou 
indiretamente, qualquer "Pessoa dos EUA". 
Restrições Específicas para a Rússia e Bielorrússia: 
Tomo a devida nota de que, de acordo com as 
disposições do Regulamento (UE) n.º 833/2014 e do 
Regulamento (CE) n.º 765/2006, conforme alterados, a 
Oferta não é feita a nacionais da Rússia e pessoas 
residentes na Rússia, nem a nacionais da Bielorrússia e 
pessoas residentes na Bielorrússia, exceto (i) no caso 
de nacionais da Rússia, se essas pessoas também forem 
nacionais de um Estado-Membro da UE, de um estado 
membro do Espaço Económico Europeu ou da Suíça, ou 
tiverem uma autorização de residência temporária ou 
permanente num Estado-Membro da UE, num estado 
membro do Espaço Económico Europeu ou na Suíça e 
(ii) no caso de nacionais da Bielorrússia, se essas 
pessoas também forem nacionais de um Estado- 

mailto:privacy@engie.com
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